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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6101, de 24 de março de 2026.

EMENTA; APROVA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA.

O Prefeito do Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no usode suas atribuições legais, com base no artigo 64, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, LeiMunicipal nº 1.043, de 21 de novembro, e Lei Federal nº 6.766/79, DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de uma área urbana depropriedade de Sr. RENAN CATELAN, inscrito no CPF sob nº Txx.xxx.xxx-34 totalizandouma área de 4.228,05m? (quatro mil duzentos e vinte e oito metros quadrados e cinco
centimetros quadrados), conforme documentos constantes no Processo nº 2135/2026, quevisa ao desmembramento da área, conforme descrito abaixo:

- QUADRO DE CONFRONTANTES

ÁREA / R E SUL LESTEPROPRIEDADE NORTE sr.

Gleba 01 Rua Carolina Av. Dom B Rua Dionisio Zeonildo Betini E=3.508,91m? Matr. Magnano poa Falcheto Outros1247,

Gleba 02 i ini E . :=719,14m2 Matr. ar E la Rua Luis Catelan| Rua Luis Catelan
1248

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Marilândia(ES), 24 de março de 2026.
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